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� O Conselho Municipal do Idoso ganha uma nova sede
no dia 30 de setembro, às 9 horas. A sede a ser entregue
pelo governo municipal, através da Secretaria Municipal de
Ação Comunitária, fica na Rua 535, número 38, Jardim
Paraíba.
� Escola Municipal de Hipismo, na Ilha São João, com-

pleta 2 anos de fundação no próximo 4 de outubro. Com 80
alunos em seu primeiro ano, esta passa a ter 160 alunos
nesta nova fase, contando com uma parceria privada. A
equipe de cavaleiros e amazonas, alunos da rede pública,
têm conquistado classificação importante nas competições.
� Aposentados, pensionistas e deficientes podem re-

querer o desconto de 50% do IPTU/2006 até 30 de novem-
bro. O atendimento é no Banco da Cidadania, 2º andar da
PMVR. O benefício é com base no Código Tributário Muni-
cipal.

� Nos dias 30 de setembro, 01 e 02 de outubro/2005,
acontece na Ilha São João, o 10º Encontro Nacional de
Motociclistas, ocasião em que os Falcões de Aço Motoclu-
be estarão comemorando 14 anos de fundação. Shows
musicais e muito divertimento para o público em geral vai
marcar o encontro dos motociclistas, que começa nesta
sexta feira, 30, a partir das 12 horas. A entrada é 1kg de
alimento não perecível.
� Empresa Amiga da Cidade – As empresas podem

adotar uma das 250 praças que serão listadas no projeto
lançado pelo governo municipal. Além de ajudar a manter
uma cidade bonita, as empresas terão como ganho de ima-
gem uma placa com a sua logomarca. A Fundação Beatriz
Gama vai ceder os jardineiros do seu Curso Profissionali-
zante.

Cuidar do meio ambiente com
ações diretas que vão garantir
a qualidade de vida da popula-

ção. Isto significa fazer o monitoramen-
to permanente do ar, água, solo. A cri-
ação do Parque Municipal na Fazen-
da Santa Cecília do Ingá, construção
de novas Estações de Tratamento de
Esgoto Doméstico, recuperação da
área utilizada atualmente para a dis-
posição do lixo do município. Parceri-
as e outras
ações ambi-
entais. Estes
são os objeti-
vos do proje-
to Meio Ambi-
ente de Volta,
lançado pelo
governo mu-
nicipal no iní-
cio da sema-
na, no Zooló-
gico Munici-
pal de Volta
Redonda.

Durante o evento foram assinados
compromissos importantes para a
questão ambiental no município: con-
vênio de cooperação e intercâmbio téc-
nico-científico para gestão da Qualida-
de do ar com a FEEMA (Fundação Es-
tadual de Engenharia do Meio Ambi-
ente).  A prefeitura terá acesso, em tem-
po real, aos registros da fundação so-
bre a qualidade do ar em Volta Redonda
e abrir à participação dos técnicos da
Coordema nos processos de licencia-
mento ambiental, das empresas insta-
ladas ou que venham a se instalar no
município.

Outras medidas importantes garan-
tidas no projeto: Convênio para a doa-
ção de 30 mil mudas nativas da Mata
Atlântica para recuperação de áreas
degradadas, recomposição da APA
(Área de Proteção Ambiental) Fazen-
da Santa Cecília do Ingá e da mata ci-
liar dos rios e córregos afluentes do
Rio Paraíba do Sul. Decreto Municipal
criando o Parque Municipal Fazenda
Santa Cecília do Ingá. Decreto Mu-

nicipal crian-
do a APA Fa-
zenda Santa
Helena. Au-
t o r i z a ç ã o
para a com-
pra de equi-
p a m e n t o s
que possibi-
litarão o cre-
denciamen-
to do labora-
tório de aná-
lise da qua-
l idade dos

recursos hídricos municipais junto ao
INMETRO. O trabalho será feito pelo
Saae VR.

O governo municipal também pro-
moveu a assinatura para a constru-
ção, em contrapartida, da ETE Vila
Rica; portaria instalando a comissão
para elaboração da mensagem/pro-
jeto de lei que cria a Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente; Conselho Mu-
nicipal Deliberativo Ambiental e Fun-
do Municipal Ambiental. Criação da
Rede de Desenvolvimento Social e
Ambiental voltada para os servidores
municipais.

Cidade lança
“Meio Ambiente de Volta”

Dia 27 de setembro, foi o Dia Na-
cional de Doação de Órgãos e
Tecidos. Em Volta Redonda, o

governo municipal iniciou uma cam-
panha pela Comissão Intra-Hospita-
lar de Transplantes do Hospital São
João Batista, com ações educativas
nas unidades de saúde e nos hospi-
tais públicos. O lema é “Doar órgãos
é um ato de amor pela vida: converse
com sua família”. Durante a semana
houve distribuição de panfletos e abor-
dagem do tema para sensibilizar fun-
cionários e a população em geral.

 “ A nossa proposta é para incen-
tivar as pessoas a se refletirem so-
bre o assunto, pois a legislação atu-
al prevê que as pessoas interessa-
das em ser doadores, devem comu-
nicar a seus familiares esta decisão”
afirma Mara Lúcia Miranda de Almei-
da, coordenadora da Comissão In-
tra-Hospitalar de Transplantes do
Hospital São João Batista. Ela res-
salta que essa sensibilização é de
suma importância, uma vez que em
caso de morte cerebral, devidamen-
te diagnosticada, cabe à família dar
autorização para a retirada de órgãos
e tecidos.

 O Brasil possui o maior sistema
público de transplantes de órgãos e
tecidos do mundo. O Sistema Único
de Saúde ( SUS) é responsável pelo
financiamento de 92% desses pro-
cedimentos. Em 2004, realizou 11.074
transplantes. No entanto, a deman-
da ainda é grande, com cerca de 63
mil pessoas aguardando por um ór-

Campanha para
Doação de Órgãos

gão na lista de espera do Sistema
Nacional de Transplantes (SNT): “É
diante desse quadro que se torna
necessário a sociedade perceber a
importância da doação de órgãos e
tecidos, já que se trata de um ato de
amor que possibilita outras pessoas
a recomeçarem a vida”, diz a coor-
denadora.

Comissão Intra-Hospitalar – O
Hospital São João Batista (HSJB) já
instituiu a sua Comissão Intra-Hos-
pitalar de Transplantes(CIHT) que,
atualmente, está em fase de estru-
turação do seu regimento interno e,
ainda, de credenciamento junto ao Mi-
nistério da Saúde. A Comissão é for-
mada por 11 profissionais, entre mé-
dicos, enfermeiros, assistente social
e psicólogos. A sua função consiste
em detectar possíveis doadores de
órgãos e tecidos no hospital, pesso-
as com diagnóstico de morte ence-
fálica, conforme resolução do Con-
selho Federal de Medicina (CFM).

 Outro papel também fundamen-
tal da Comissão é, em conjunto com
a Central de Notificação, Captação
e Distribuição de Órgãos e Sistema
Nacional de Transplantes, fazer a
abordagem e entrevista familiar de
solicitação e doação de órgãos e te-
cidos. Ao diagnosticar a morte ence-
fálica, entrar em contato com a Cen-
tral de Transplante do seu respecti-
vo estado, que no caso de Volta Re-
donda é o Rio Transplante, para or-
ganizar o processo de captação de
órgãos.
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LEI MUNICIPAL N° 4.094

EMENTA: “RECONHECE DE UTILIDADE PÚ-
BLICA MUNICIPAL A ORGANIZAÇÃO PRO-
DUÇÃO SOLIDÁRIA - PROSOL”

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública, em con-
formidade com a Lei Municipal n° 2.100 de 18 de março de
1996, a ORGANIZAÇÃO PRODUÇÃO SOLIDÁRIA - PRO-
SOL.

Artigo 2º - A Mesa Diretora desta Casa Legislativa mar-
cará a data da cerimônia de entrega do aludido diploma de
utilidade pública.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 4.095

EMENTA: FICA O SAAE/VR (SERVIÇO AU-
TÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA) OBRIGADO A PROCEDER O
PARCELAMENTO REFERENTE AO PAGA-
MENTO DA TAXA DE ÁGUA E ESGOTO.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova, e eu san-
ciono a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica a autarquia responsável pelos serviços
de água e esgoto em Volta Redonda (Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Volta Redonda - SAAE/VR) obrigada a par-
celar qualquer débito referente à conta de água.

§ 1° - O parcelamento será aceito imediatamente à
solicitação do devedor.
§ 2° - O parcelamento será feito em até 24 vezes sem
juros ou 48 vezes com juros de 0,5 % (meio por cento)
ao mês.
§ 3° - O valor da entrada e das parcelas não poderão
ser inferiores a R$ 13,50 (treze reais e cinqüenta cen-
tavos).
§ 4° - O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/
VR) terá 24 (vinte e quatro) horas úteis, após a solici-
tação de parcelamento para regularizar o fornecimen-
to de água à residência do usuário.
§ 5° - Os parcelamentos de que trata esta Lei, serão
para os débitos vencidos até 60(sessenta) dias antes
da publicação desta Lei.
§ 6° - O prazo para propor o parcelamento será até o
dia 28 de dezembro de 2005.

Artigo 2° - A taxa de religação será incorporada ao valor
a ser parcelado.

Artigo 3° - A autarquia fica autorizada a efetuar o parcela-
mento de débito do titular da conta para o morador atual, des-
de que o proprietário autorize por escrito e com reconheci-

mento de firma das assinaturas do proprietário e do morador
atual.

Artigo 4° - Caberá à autarquia (SAAE-VR) a viabilização
e efetivação do disposto na presente lei.

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 4.096

EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO FUNCIO-
NALISMO PÚBLICO MUNICIPAL, A DISTIN-
ÇÃO HONORÁRIA DENOMINADA “FUNCIO-
NÁRIO PÚBLICO DESTAQUE”.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica instituída para o Funcionalismo Público
Municipal, independente do regime jurídico, da Administra-
ção Direta, Indireta, Fundações e Câmara Municipal, a distin-
ção denominada “FUNCIONÁRIO PÚBLICO DESTAQUE”.

PARÁGRAFO ÚNICO: A distinção honorífica de que
trata o presente Projeto de Lei será outorgada em for-
ma de diploma.

Artigo 2º - A proposição a ser apresentada pelos Verea-
dores deverá ser acompanhada de uma breve justificativa,
evidenciando a justiça da homenagem.

PARÁGRAFO ÚNICO: A honraria deverá ser apresen-
tada até 30 de setembro de cada ano e será em nú-
mero de uma, por Vereador, a cada ano.

Artigo 3° - A Sessão Solene de entrega da distinção ho-
norária deverá ser na Câmara Municipal, em data a ser defi-
nida pela Mesa Diretora, próxima ao dia do Funcionalismo
Público.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Volta Redonda, 26 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.438

Rescisão Administrativa do Contrato de Obra
firmado em 29 de outubro de 2004 (CONTRATO
Nº 317/2004) entre o Município de Volta Redon-
da e a Empresa Construtora BR-15 Ltda.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o artigo 74, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO que em 11 de abril de 2005, através do
Processo Administrativo nº 10.756/2004, foi firmado o CON-
TRATO Nº 317/2004 entre o MUNICÍPIO e a Empresa CONS-
TRUTORA BR-15 LTDA., visando a execução da obra de cons-
trução de escola municipal no bairro Coqueiros, situada na
Rua “B”, em Volta Redonda – RJ, pelo preço global de R$
511.334,17 (quinhentos e onze mil, trezentos e trinta e quatro
reais e dezessete centavos);

CONSIDERANDO que através da Ordem de Serviço nº
069/2004-IPPU/VR, o Instituto de Pesquisa e Planejamento
Urbano – IPPU/VR, órgão fiscalizador da obra conforme esta-
belecido na Cláusula Segunda, § 1º, do Contrato, foi determi-
nado o dia 08 de novembro de 2004 para início dos serviços;

CONSIDERANDO que conforme consta de fls. 295/303 do
aludido Processo Administrativo, ficou demonstrado que a
CONTRATADA não tem condições de executar a obra;

CONSIDERANDO que a decisão foi comunicada a CON-
TRATADA conforme consta de Ofício nº 418/2005-IPPU/VR,
fls. 306 do Processo Administrativo nº 10.756/2004, sendo-lhe
concedido prazo para apresentação de defesa em homena-
gem ao princípio insculpido no artigo 5º, LV, da CF/88, tendo a
mesma se manifestado de acordo com a rescisão como cons-
ta de fls. 306;
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CONSIDERANDO o que consta das cláusulas Décima
Sexta e Décima Sétima e artigos 77 e 78, I e XII, na forma do
artigo 79, I, todos da Lei Federal 8.666/93,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Fica rescindido administrativamente o CON-

TRATO Nº 317/2004, firmado em 29 de outubro de 2004 com
a Empresa CONSTRUTORA BR-15 LTDA.

Artigo 2º - A Comissão Permanente de Licitação/SMG
adotará as providências necessárias para aplicação das san-
ções cabíveis.

Artigo 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

      Palácio 17 de Julho,  20 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.439

Considera      Hóspede        Oficial      do      Município       de
Volta  Redonda  o Ilmº  Sr. Almir de Castro Campello, Gover-
nador    do    Distrito   LC-1 de Lions Internacional.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município de Volta Redonda re-
ceberá, no dia 05/outubro/2005, a visita do Ilmº Sr. Almir de
Castro Campello, Governador do Distrito LC-1 de Lions Inter-
nacional;

CONSIDERANDO os altos serviços prestados à comuni-
dade pelo Lions Internacional;

CONSIDERANDO, finalmente, a satisfação de nossa Co-
munidade em receber tão excelsa autoridade,

D E C R E T A:
Artigo 1º- Será considerado Hóspede Oficial do Municí-

pio de Volta Redonda, durante a estada em nossa cidade, o
Sr. Almir de Castro Campello.

Artigo 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 20 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010

Nomeia membros para integrarem Comissão
para elaboração de Estudos Prévios.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
1. Nomear os membros abaixo relacionados para compo-

rem a Comissão de Estudos Prévios para elaboração de um
Projeto de Lei visando transformar a atual Coordenadoria de
Defesa do Meio Ambiente em Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, a reestruturação do Conselho Municipal de Defesa
do Meio Ambiente e a efetivação do Fundo Municipal do Meio
Ambiente.
Presidente:LUIZ CARLOS RODRIGUES ........................... COORDEMA
Membros: LESLIE CALZAVARA CARREIRA ................... COORDEMA

HÉLIO RICARDO DA SILVA ARAÚJO ............ COORDEMA
LINCOLN BOTELHO DA CUNHA .................................. SMG
MÁRCIO TORRES PEREIRA ......................................... SMG

2. A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para apre-
sentar os referidos estudos.

3. Publique-se e cumpra-se.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal n° 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social- FMAS/SMAC, abaixo discri-
minados:
REFERÊNCIA VALOR R$ PARCELAS DATA DO BANCO/ CONTA

REPASSE AGÊNCIA  CORRENTE
PSB - Proteção 7.829,20 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43209-1
Social Básica  0262-3
Infância
PSE - Proteção  2.686,40 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43244-X
Social Especial  0262-3
Média Complexidade
– Deficiente
PSE - Proteção 5.061,03 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43245-8
Social Especial  0262-3
Alta Complexidade
 Idoso
PSE - Proteção 9.628,49 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43246-6
Social Especial 0262-3
Alta Complexidade
Deficiente
Proteção Social 10.300,00 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43937-1
Especial Média  0262-3
Complexidade – CRIA
PAIF - Federal  12.000,00 1ª parcela 14/09/2005 Brasil S/A 44828-1

0262-3
 TOTAL  47.505,12

Volta Redonda, 23 de setembro de 2005.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 463/2005 – EXONERAR, a contar de 08/08/
2005, JOSÉ MAURICIO COUTINHO ALVES, Matrícula:
143863, do Cargo em Comissão de Gerente da Divisão do
Distrito Sanitário III, Símbolo DAS – 9   da Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Portaria N°: 490/2005 - EXONERAR, a contar de 01/08/
2005, a servidora SONIA REGINA SILVA DE PAULA MA-
CHADO – Matrícula: 221554, ocupante do cargo  de Técnico
de Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 494/2005 - NOMEAR, a contar de 01/09/2005,
LEANDRO ROCHA BARBOSA - Matrícula: 274836, para exer-
cer o cargo em comissão de Assistente II, atribuindo-lhe o
Símbolo DAS-6B, da Assessoria de Comunicação Social da
Secretaria Municipal de Governo.

Portaria N°: 499/2005 - NOMEAR, a contar de 02/08/2005,
MARCELO ALMEIDA FONSECA - Matrícula: 274941, para
exercer o cargo em comissão de Assessor da Assessoria Téc-
nica Consultiva, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-8, da Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos.

Portaria N°: 500/2005 - NOMEAR, a contar de 14/03/2005,
MARIA ZELI ZEZA ABREU - Matrícula: 274933, para exercer
o cargo em comissão de Gerente de Apoio e Serviço, atribuin-
do-lhe o Símbolo DAS-9 da Secretaria Municipal de Governo.

Portaria N°: 501/2005 – ATRIBUIR GRATIFICAÇÃO DE
REPPRESENTAÇÃO, a contar de 01/08/2005, a servidora
ARLEUSE SALOTTO ALVES – Matrícula: 144282, no per-
centual de 30% (trinta por cento), de acordo com o previsto
no artigo 136 da Lei Municipal N.º 1931/84 – Procuradoria
Geral do Município.

Portaria N°: 502/2005 – ATRIBUIR GRATIFICAÇÃO DE
REPPRESENTAÇÃO, a contar de 01/08/2005, a servidora
TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA – Matrícula: 144274, no

percentual de 30% (trinta por cento), de acordo com o previs-
to no artigo 136 da Lei Municipal N.º 1931/84 – Procuradoria
Geral do Município.

Portaria N°: 504/2005 - DESIGNAR, a contar de 01/08/
05, EDGAR DOS SANTOS - Matrícula: 274950, para exercer
a função de confiança de Chefe de Seção de Material, atribuin-
do-lhe o Símbolo CAI-6 da Secretaria Municipal de Governo.

Portaria N°: 505/2005 - EXONERAR, a pedido, a contar
de 01/04/2005, a servidora SANDRA CRISTINA DA MOTTA
CÂMARA – Matrícula: 232521, ocupante do cargo de Auxiliar
de Consultório Dentário da Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 27 de setembro de 2005.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

      ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 0484/2005 – NOMEIA DEFENSOR DATIVO,
a contar de 08/09/2005, o servidor CARLOS PERES MON-
TEIRO – Matrícula: 044555, na apuração do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar N.º 208/2003 - Secretaria Municipal de
Administração.

Portaria N°: 0485/2005 – CONCEDER, a  contar de 01/
08/2005, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de Licença
Para Trato de Interesse Particular sem vencimentos, a servi-
dora MONICA DE OLIVEIRA MARQUES ASSUNÇÃO - Ma-
trícula: 189650, lotada na  Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 0491/2005 – NOMEIA DEFENSOR DATIVO,
a contar de 08/09/2005, o servidor ELCIO DO ESPÍRITO
SANTO BARROSO – Matrícula: 008036, na apuração do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar N.º 219/2004 - Secretaria
Municipal de Administração.

Portaria N°: 0492/2005 – NOMEIA DEFENSOR DATIVO,
a contar de 09/09/2005, o servidor FRANCISCO DE PAULA
NOGUEIRA – Matrícula: 076244, na apuração do Processo
Administrativo Disciplinar N.º 207/2003 - Secretaria Municipal
de Administração.

Portaria N°: 0496/2005 – CANCELA LICENÇA PARA TRA-
TO DE INTERESSE PARTICULRA, Sem Vencimentos, a contar
de 05/09/2005, ao servidor GUILHERME SOARES PAULO -
Matrícula: 023655, requerida através da MP N.º 113/05-SMF
- Secretaria Municipal de Fazenda.

Volta Redonda, 27 de setembro de 2005.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
Governo

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA-P-N.º495/2005-SMA
Reformular Proventos de Servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento às exigências do Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro:

R E S O L V E:
REFORMULAR, aposentadoria por tempo de serviço, com

proventos integral, a contar de 28/08/2005 a servidora FABÍ-
OLA SIGORINI DE MATTOS matricula 107.492 , no cargo de
Professor 1º Grau 1ª Fase GM-2-7- 13ª referência , de con-
formidade com o artigo 40, inciso III, letra “a” da Constituição
Federal, de 05 de outubro de 1988, combinado com os arti-
gos, 3º ,§ 2º e 3º da Emenda Constitucional nº 20 ,de 15 de
dezembro de 1988 e combinado com os artigos 61 , inciso III
,187, inciso III , letra “a” , 193 , inciso I e II da Lei Municipal nº
1931 , de 26 de outubro de 1984 , com as alterações efetua-
das pela Lei Municipal nº 2387 , de 26 de dezembro de 1988
e Lei Municipal nº 3213 , de 11 de outubro de 1995, ficando
fixados os proventos ,conforme Processo Administrativo nº
05091/1994,tornando sem efeito a Portaria nº 826/94 –SMA ,
datada de 11 de novembro de 1994.

Volta Redonda, 15 de setembro de 2005.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração
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Secretaria Municipal de Fazenda

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ JOSÉ CARLOS DE ABREU
DIR. DEPART. DE FINANÇAS E CONTROLE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

CRC/RJ - Contador - 076.480/O-8

PAULO CÉSAR COUTINHO DA SILVA GOTHARDO LOPES NETTO
Resp. Pelo Controle Interno PREFEITO MUNICIPAL

CRC/RJ  - Contador- 072.657/O-2
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EDITAL NÚMERO AI-328/2005

O Chefe da Fiscalização de Obras do Departamento de
Controle Urbanístico da Secretaria Municipal de Planejamen-
to da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais , conforme disposto no inciso III do   artigo
39   da Lei Municipal  n. 1415/76  faz   saber que por haver
cometido infração as normas ora em vigor  foi lavrado o Auto
de Infração, cujo os dados seguem abaixo descriminados.

AUTO DE INFRAÇÃO: 3123 SÉRIE B
PROPRIETÁRIO: ALEDMAR  CARDOSO TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA SANTA ROSA   N.º 160 LOTE
QUADRA BAIRRO BELMONTE
MOTIVO: NÃO HOUVE CUMPRIMENTO DA INTIMAÇÃO
INFRAÇÃO: ART.242  243 LM 1415/76
DATA: 26 DE SETEMBRO DE 2005 HORA 9:45
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR FREITAS
MATRÍCULA: 003506

Volta Redonda, 25 de setembro de 2005

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 376/2003

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSC. MUNICIPAL: 3.251.0002
PROPRIETÁRIO: CLAUDIO JOSE TAVARES
ENDEREÇO: RUA FELIPE DOS SANTOS Nº 291 AGUA

LIMPA
ATIVIDADE:  CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/ 76
DATA DA AÇÃO: 19 DE SETEMBRO DE 2005 HORA 9:09
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 8427 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: NILTON JOSÉ FAGUNDES
MATRÍCULA: 061638
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 21 de SETEMBRO de 2005

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

M E M O R A N D O Nº 538/2005
D A: S M A C
P A R A: A C S / S M G
Atendendo ao que determina a Lei Federal nº 9452/97,

vimos solicitar a V.Sª, que publique que este Fundo Municipal
de Assistência Social, recebeu no mês de setembro do cor-
rente ano, recursos financeiros no valor de R$ 47.505,12 (qua-
renta e sete mil quinhentos e cinco reais e doze centa-
vos), oriundos do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, repassados ao Município de Volta Redon-
da, que serão aplicados na área da Assistência Social, con-
forme quadro em anexo.

 Atenciosamente.

Volta Redonda, 16 de setembro de 2005.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

ANEXO AO MEMORANDO Nº 538/2005-SMAC

REFERÊNCIA VALOR R$ PARCELAS DATA DO BANCO/ CONTA
REPASSE AGÊNCIA  CORRENTE

PSB - Proteção 7.829,20 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43209-1
Social Básica  0262-3
Infância
PSE - Proteção  2.686,40 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43244-X
Social Especial  0262-3
Média Complexidade
– Deficiente
PSE - Proteção 5.061,03 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43245-8
Social Especial  0262-3
Alta Complexidade
 Idoso
PSE - Proteção 9.628,49 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43246-6
Social Especial 0262-3
Alta Complexidade
Deficiente
Proteção Social 10.300,00 julho 15/09/2005 Brasil S/A 43937-1
Especial Média  0262-3
Complexidade – CRIA
PAIF - Federal  12.000,00 1ª parcela 14/09/2005 Brasil S/A 44828-1

0262-3
 TOTAL  47.505,12

Volta Redonda, 16 de setembro de 2005.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

M E M O R A N D O Nº 550/2005
D A: S M A C
P A R A: A C S / S M G
Atendendo ao que determina a Lei Federal nº 9452/97,

vimos solicitar a V.Sª, que publique que este Fundo Municipal
de Assistência Social, recebeu no mês de setembro do cor-
rente ano, recursos financeiros no valor de R$ 85.805,12 (oi-
tenta e cinco mil oitocentos e cinco reais e doze centa-
vos), oriundos do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome, repassados ao Município de Volta Redon-
da, que serão aplicados na área da Assistência Social, con-
forme quadro em anexo.

 Atenciosamente.

Volta Redonda, 22 de setembro de 2005.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

EDITAL DE CONVOCAÇAO
(Audiência Pública para apreciação da Proposta,

Orçamentária para o exercício de 2006)

Paulo Cesar Lopes Netto, Secretário Municipal de Pla-
nejamento, vem por meio deste Edital, nos termos do pará-
grafo único, do artigo 48, da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, convocar
a todos os interessados para a Audiência Pública, de apreci-
ação da Proposta Orçamentária para o Exercício de 2006, a
ser realizada, no dia 29 de setembro de 2005, às 15h00min,
no Auditório da Prefeitura Municipal de Volta Redonda, situa-
do no Palácio 17 de Julho.

Volta Redonda, 23 setembro de 2005.

PAULO CESAR LOPES NETTO
Secretário Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal de
Planejamento

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

ANEXO AO MEMORANDO Nº 550/2005-SMAC

REFERÊNCIA VALOR R$ PARCELAS DATA DO BANCO/ CONTA
REPASSE AGÊNCIA  CORRENTE

PSB - Proteção 7.829,20 agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43209-1
Social Básica Infância 0262-3
PSE - Proteção  2.686,40 agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43244-X
Social Especial Média 0262-3
Complexidade – Deficiente
PSE - Proteção 5.061,03 agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43245-8
Social Especial Alta 0262-3
Complexidade  Idoso
PSE - Proteção 9.628,49 agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43246-6
Social Especial Alta 0262-3
 Complexidade Deficiente
PSE - Proteção 3.750,00 agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43272-5
Social Especial Média 0262-3
Complexidade  ETI – Bolsa
PSE - Proteção 6.000,00 julho e agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43273-3
Social Especial 0262-3
Média Complexidade
ETI  – Jornada
PSB - Proteção 4.550,00 julho 21/09/2005 Brasil S/A   43275 -X
Social Básica 0262-3
Jovem Bolsa
PSE - Proteção  10.300,00 agosto 21/09/2005 Brasil S/A 43937-1
Social Especial 0262-3
Média
Complexidade  – CRIA
PAIF – Federal 36.000,00junho, julho e agosto21/09/2005Brasil S/A 44828-1

0262-
TOTAL 85.805,12

Volta Redonda, 22 de setembro de 2005.

MUNIR FRANCISCO
Secretário  Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS

M E M O R A N D O  Nº 564/2005

D A: S M A C
P A R A: A C S / S M G

Atendendo ao que determina a Lei Federal nº 9452/97,
vimos solicitar a V.Sª,  que publique que este Fundo Munici-
pal de Assistência Social,  recebeu no  mês  de  setembro  do
corrente ano,   recursos  financeiros  no  valor  de R$ 7.566,00
(sete mil quinhentos  e sessenta e seis reais), oriundos do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e
da Secretaria de Estado de Ação Social - RJ, repassados ao
Município de  Volta Redonda, que serão aplicados na área da
Assistência  Social, conforme quadro abaixo:

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

REFERÊNCIA VALOR R$ PARCELAS DATA DO BANCO/ CONTA
REPASSE AGÊNCIA  CORRENTE

PSE - Proteção 3.750,00 agosto 26/09/2005 Brasil S/A 43272-5
 Social Especial 0262-3
Média Complexidade
ETI – Bolsa

Secretaria de Estado de Ação Social –RJ

REFERÊNCIA VALOR R$ PARCELAS DATA DO BANCO/ CONTA
REPASSE AGÊNCIA  CORRENTE

Benefício de Pres- 3.816,00 1ª parcela 26/09/2005 Brasil S/A 12955-0
tação Continuada 0262-3

  Atenciosamente.

   Volta Redonda, 27  de setembro de 2005.

MUNIR FRANCISCO
Secretário  Municipal de Ação Comunitária

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social
SMAC/FMAS



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 29 de setembro de 2005Página 13

RESOLUÇÃO N.º 418 DE 15 DE SETEMBRO DE 2005
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR,

em Assembléia Ordinária do dia 15 de Setembro de 2005, em

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 249/2005
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de reforma da cobertura da sede
do Conselho Municipal de Defesa da Pessoa Idosa, situado
na Rua 535 n° 38, Bairro Nossa Senhora das Graças, em
Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 5.05.04.122.0001.2.059 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 05.198-5, de 02.09.2005)
VALOR: R$ 1.299,00 (hum mil, duzentos e noventa e nove
reais)
PRAZO: 30 (trinta0 dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 16.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.366/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 250/2005

CONVÊNIO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e TIM CELULAR
S.A
OBJETO: Cessão em comodato aos servidores do Município
– Administração Direta e Indireta – Aparelhos de telefonia celular
(pós-pago), através do plano Servidor com desconto em fo-
lha de pagamento - consignação.
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 20.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.562/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 251/2005

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C
SAD SILVA
OBJETO: Locação de 01 (uma) máquina copiadora para prestar
serviços na Secretaria Municipal de Educação.
DOTAÇÃO: 5.06.12.122.0156.2.030 – 33903900.00 – SME
(N.E. n° 05.233-5, de 06.09.2005)
VALOR: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 22.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.158/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 252/2005
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa M.
N. FERREIRA CONSTRUÇÕES LTDA ME
OBJETO: Execução da obra de reforma e acréscimo da Es-
cola Municipal Nilton Penna Botelho, situada na Rua 10, s/n°,
bairro Roma II, em Volta Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 5.06.12.361.0077.1.054 – 44905100.36 – SME
(N.E. n° 05.324-5, de 15.09.2005)
VALOR: R$ 439.367,16 (quatrocentos e trinta e nove mil, tre-
zentos e sessenta e sete reais e dezesseis centavos)
PRAZO: 150 (cento e cinqüenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 22.09.2005
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.484/2005

Procuradoria Geral do
Município

PORTARIA – P – Nº 095/2005 – IPPU/VR
Nomeia funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo nº 06.989/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 12/09/2005, o Engº SEBASTI-

ÃO CORRÊA DA FONSECA, funcionário deste Instituto para
fiscalização dos serviços de revisão das coberturas de poli-
carbonato – abóbada sobre acessos no Estádio Municipal
General Silvio Raulino de Oliveira, em Volta Redonda, objeto
do Processo nº 06.989/2005.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 12 de setembro de 2005.

ENGº LEOPOLDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE E LIMA
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 096/2005 – IPPU/VR
Nomeia Comissão para recebimento de obra do
Processo nº 05.307/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei

Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR a contar de 13/09/2005, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento dos serviços de Reforma da Cobertura do Pavi-
lhão da Ilha São João, em Volta Redonda, objeto do processo
nº 05.307/2005.

Engº Carlos Fernando Vasques ..................... IPPU/VR
Engº Domingos Gilson Costa ........................ IPPU/VR
Engº Eugênio Miranda Coelho ....................... IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 13 de setembro de 2005.

ENGº LEOPOLDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE E LIMA
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 099/2005 – IPPU/VR
Nomeia Comissão para recebimento de obra do
Processo nº 03.249/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta  Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R  E  S  O  L  V  E  :
1. NOMEAR a contar de 19/09/2005, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento dos serviços de recuperação do telhado, com
execução dos seguintes serviços: conserto do madeiramen-
to, conserto partes do concreto e argamassa dos brises-so-
leil, conserto fixação da esquadria com telas para evitar en-
trada de pombos nos brises-soleil, reparo da pintura de parte
do teto danificado pelos vazamentos d’água de chuva no te-
lhado, colocação de rufos do Colégio Municipal João XXIII,
em Volta Redonda, objeto do Processo nº 03.249/2005.

Engº Carlos Fernando Vasques ..................... IPPU/VR
Engº Domingos Gilson Costa ........................ IPPU/VR
Engº Eugênio Miranda Coelho ....................... IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de setembro de 2005.

ENGº LEOPOLDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE E LIMA
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 100/2005 – IPPU/VR
Nomeia funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo nº 07.484/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 23/09/2005, o Engº Sebastião

Corrêa da Fonseca, funcionário deste Instituto para fiscaliza-
ção dos serviços de reforma e acréscimo da Escola Municipal
Nilton Penna Botelho, situada na rua 10, s/nº - bairro Roma II,
em Volta Redonda, objeto do Processo nº 07.484/2005.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2005.

ENGº LEOPOLDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE E LIMA
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 101/2005 – IPPU/VR
Nomeia Comissão para recebimento de obra
Objeto do Processo nº 06.989/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR a contar de 23/09/05, os funcionários abaixo

Conselho Municipal de
Assistência Social

uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprova o “Envio da Proposta Orçamen-

tária da Secretaria Municipal de Ação Comunitária -SMAC –
Exercício Financeiro de 2006”, à Secretaria Municipal de Pla-
nejamento - SMP.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

GENI DOS REIS GOMES
Presidente
CMAS/VR

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAME
Secretária Executiva

CMAS/VR

RESOLUÇÃO N.º 419 DE 15 DE SETEMBRO DE 2005
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS/VR,

em Assembléia Ordinária do dia 15 de Setembro de 2005, em
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XI do artigo
15 e do parágrafo único do artigo 17 da Lei Municipal Número
3.329, de 18 de Março de 1997.

RESOLVE:
Artigo Primeiro: Aprovar o Projeto “PROGRAMA DA FA-

MÍLIA” da Entidade Casa da Criança e do Adolescente, no
valor de R$ 12.090,00 (doze mil reais e noventa centavos),
após análise e conferência neste CMAS/VR.

Artigo Segundo: Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

GENI DOS REIS GOMES
Presidente
CMAS/VR

ELIANE FARIA DE PÉRCIA NAME
Secretária Executiva

CMAS/VR

A U T A R Q U I A S

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano
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ATO N.º 3071/2005– PR
EMENTA: Demite a pedido, a professora Aline
Borges Bittencourt.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR a pedido, a contar de 04/08/2005, a professora

ALINE BORGES BITTENCOURT.
Volta Redonda, 13 de setembro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3072/2005– PR
EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Aimee Cardoso da Silva.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

 R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 18/08/2005, a professora AIMEE

CARDOSO DA SILVA , do quadro de servidores desta Fun-
dação, tendo em vista a concessão de aposentadoria espon-
tânea pelo INSS ( Instituto Nacional de Seguro Social).

 Volta Redonda, 13 de setembro de 2005

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3073/2005– PR
Ementa: Suspende o servidor Marcos Fernando

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE  Nº 0048/2005 - FURBAN/VR.

TERMO ADITIVO DE Nº 01 AO CONTRATO DE OBRA
DE Nº 0030/2005 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e a
empresa PCL LUXTEN CONSTRUTORA DE PINHEIRAL LTDA.
OBJETO: Relativo a execução de obra de reparos e manu-
tenção no CAIS do bairro Aterrado,  em Volta Redonda/RJ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0681/2005- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro 2005
PRAZO: 15 (qinze) dias
NOTA DE EMPENHO: 56038-5  19 de setembro de 2005
VALOR: R$ 13.678,57 (treze mil seiscentos e setenta e oito
reais e cinqüenta e sete centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.55.10.301.0054.2.005.4.
4.9.0.51.00.99

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento dos serviços de revisão das coberturas de poli-
carbonato – abóbada sobre acessos no Estádio Municipal,
em Volta Redonda, objeto do processo 06.989/2005.

Engº Carlos Fernando Vasques ..................... IPPU/VR
Engº Domingos Gilson Costa ........................ IPPU/VR
Engº Eugênio Miranda Coelho ....................... IPPU/VR

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 23 de setembro de 2005.

ENGº LEOPOLDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE E LIMA
Diretor Presidente

Gonçalves.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-

NAL DE VOLTA EDONDA, no uso de suas atribuições, e

R E S O L V E
Art. 1º - Suspender por 5 (cinco) dias, a partir desta data, o

servidor MARCOS FERNANDO GONÇALVES, conforme, Títu-
lo VIII, Capítulo III, Artigo 71 item II Incisos A e C , conforme
previsto no Regulamento de Pessoal desta Fundação, e de acordo
com memorando 65/05 do Mestre de Música da FEVRE.

Volta Redonda, 19 de setembro de 2005.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO  N.º 3074/2005– PR
Ementa: Admite professor por prazo determinado.
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-

NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

R E S O L V E
Art. 1º - Admitir por prazo determinado, o professor AN-

TÔNIO SANTOS DE OLIVEIRA, a contar de 15/09/2005 a
31/12/2005.

Volta Redonda, 19 de setembro de 2005.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO Nº 5.616/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear para exercer, a partir desta data, nos termos da

Resolução nº 2.792/04, o cargo de provimento em comissão
de Secretariado Parlamentar, nos símbolos abaixo fixados,
os senhores indicados pelo Vereador Neuza Maurício Batis-
ta, em conformidade com o Processo Administrativo nº 030/
05, como segue:

. Adilson Henrique de S. Abreu, símbolo CV-SP-01;

. Antonio Gelho de Barros, símbolo CV-SP-03;

. Antonio Pereira dos Santos, símbolo CV-SP-01;

. Eline Cardoso Cordeiro da Silva, símbolo CV-SP-08;

. Hélio Ribeiro, símbolo CV-SP-16;

. Jeziel da Costa Pereira, símbolo CV-SP-03;

. Jorge Guimarães, símbolo CV-SP-01;

. Nazira Alcure de Oliveira Fortes, símbolo CV-SP-20;

. Salvador Fernandes da S. Filho, símbolo CV-SP-01;

. Wellington Rodrigues Lopes, símbolo CV-SP-09.
Volta Redonda, 1° de janeiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e

cinco, nesta Cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo
de Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secre-

tário do Poder Legislativo, compareceram os senhores abai-
xo relacionados, nomeados para exercerem, a partir desta data,
o cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,
do Quadro de Pessoal, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número cinco mil, seiscentos e dezesseis, desta
data. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeiro Secretário consideraram empossados os ser-
vidores abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenharem as funções de Secretário Parlamentar.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 Empossados:
 Adilson Henrique de S. Abreu, símbolo CV-SP-01
 Antonio Gelho de Barros, símbolo CV-SP-03
 Antonio Pereira dos Santos, símbolo CV-SP-01
 Eline Cardoso Cordeiro da Silva, símbolo CV-SP-08
 Hélio Ribeiro, símbolo CV-SP-16
 Jeziel da Costa Pereira, símbolo CV-SP-03
 Jorge Guimarães, símbolo CV-SP-01
 Nazira Alcure de Oliveira Fortes, símbolo CV-SP-20
 Salvador Fernandes da S. Filho, símbolo CV-SP-01
 Wellington Rodrigues Lopes, símbolo CV-SP-09

 ATO Nº 5.645/05
  A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear, a partir desta data, LUIZ ALBERTO GONÇALVES

DA COSTA, para exercer o cargo de provimento em comissão
de Assessor para Assuntos de Agricultura, Pecuária, Indústria e
Comércio, símbolo CC-3, do Quadro de Pessoal, criado pela
Resolução nº 1.235/91, atribuindo-lhe a gratificação a que se
refere o Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento), incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mil e

cinco, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede
da Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores
Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de Magalhães,
respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu LUIZ ALBERTO GONÇALVES DA
COSTA, nomeado para exercer a partir desta data, o cargo de
provimento em comissão de Assessor para Assuntos de Agri-
cultura, Pecuária, Indústria e Comércio, símbolo CC-3, do Quadro
de Pessoal, de acordo com as determinações expressas no
Ato número cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco, desta
data. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presi-
dente e Primeiro Secretário consideraram empossado o servi-
dor supracitado, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Assessor para Assuntos de Agri-
cultura, Pecuária, Indústria e Comércio.

Volta Redonda, 1º de janeiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

LUIZ ALBERTO GONÇALVES DA COSTA
Assessor para Assuntos de Agricultura, Pecuária,

Indústria e Comércio símbolo CC-3 - empossado

FURBAN- Fundo
Comunitário

FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
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soal, de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero cinco mil, seiscentos e cinqüenta e sete, desta data.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossada a servidora
supracitada, com o compromisso de leal e honradamente de-
sempenhar as funções de Secretária Parlamentar.

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

MARIA ÁUREA DA SILVA BENEDITO
Secretária Parlamentar, símbolo CV-SP-07 - empossada

 ATO Nº 5.671/05
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

MUNIZ PEREIRA, matrícula 146, ocupante do cargo de pro-
vimento em comissão de Agente Técnico II e Chefe da Seção
de Protocolo e Acompanhamento de Proposições, desta Casa
Legislativa, 023 (vinte e três) dias de licença para tratamento
de saúde, a partir de 17 do mês em curso, conforme Proces-
so Administrativo nº 430/05.

 Volta Redonda, 30 de março de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 ATO Nº 5.672/05
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, Au-

xiliar Administrativo I, nível FGAD-52, do regime celetista, oriun-
da da FEVRE – Fundação Educacional de Volta Redonda,
ora à disposição deste Legislativo, para responder, a partir de
17 de março do ano em curso, pela Chefia da Seção de Pro-
tocolo e Acompanhamento de Proposições, símbolo FG-02,
durante o afastamento da titular Maria da Conceição Maia
Muniz Pereira, em licença para tratamento de saúde, confor-
me Processo Administrativo nº 436/05.

Volta Redonda, 30 de março de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 ATO Nº 5.675/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Dispensar, a partir de 11 do mês em curso, a servidora

MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA MUNIZ PEREIRA, ocupante
de cargo de provimento efetivo de Agente Técnico Legislativo
II, do Quadro de Pessoal, da função gratificada de Chefe da
Seção de Protocolo e Acompanhamento de Proposições, sím-
bolo FG-2, designada através do Ato nº 4.885/01, conforme
Processo Administrativo nº 408/05.

Volta Redonda, 05 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 ATO Nº 5.677/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear para exercer, a partir de 1º de abril do ano em

curso, nos termos da Resolução nº 2.792/04, o cargo de pro-
vimento em comissão de Secretariado Parlamentar, nos sím-
bolos abaixo fixados, os senhores indicados pelo Vereador
Carlos Roberto Paiva, em conformidade com o Processo Ad-
ministrativo nº 569/05, como segue:

. Ciléa Almeida Magalhães, símbolo CV-SP-19;

. João Viana Rede, símbolo CV-SP-003;

. Luiz Fernando Guimarães, símbolo CV-SP- 07.
Volta Redonda, 04 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e cin-

co, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Pedro Raymundo de Magalhães, res-
pectivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder Le-
gislativo, compareceram os senhores abaixo relacionados, no-
meados para exercerem, a partir desta data, o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário Parlamentar, do Quadro de
Pessoal, de acordo com as determinações expressas no Ato
número cinco mil, seiscentos e setenta e sete, desta data. Aten-
didas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Pri-
meiro Secretário consideraram empossados os servidores abai-
xo, com o compromisso de leal e honradamente desempenha-
rem as funções de Secretariado Parlamentar.

Volta Redonda, 04 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
Primeiro Secretário

Empossados:
. Ciléa Almeida Magalhães, símbolo CV-SP-19
. João Viana Rede, símbolo CV-SP-03
. Luiz Fernando de Moura, símbolo CV-SP-07

 ATO Nº 5.679/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear para exercer, a partir de 1º do mês em curso, nos

termos da Resolução nº 2.792/04, o cargo de provimento em
comissão de Secretariado Parlamentar, nos símbolos abaixo
fixados, os senhores indicados pelo Vereador Francisco No-
vaes Filho, em conformidade com o Processo Administrativo
nº 556/05, como segue:

. Aurimar Leal dos Reis, símbolo CV-SP-02;

. Diogo Almeida Novaes, símbolo CV-SP-019;

. Olímpia Leal dos Reis, símbolo CV-SP- 02;

. Roni César Soares Brum, símbolo CV-SP-19.
Volta Redonda, 04 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e cin-

ATO Nº 5.655/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear MARIA DA PENHA LIMA CONRADO, para exercer

a partir 1º do mês em curso, nos termos da Resolução nº
2.792/04, o cargo de provimento em comissão de Secretaria-
do Parlamentar, símbolo CV-SP-01, indicada pelo Vereador
Paulo César Lima Conrado, conforme Processo Administrati-
vo nº 192/05.

 Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

cinco, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede da Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vere-
adores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de
Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secretá-
rio do Poder Legislativo, compareceu MARIA DA PENHA LIMA
CONRADO, nomeada para exercer a partir de primeiro do
mês em curso, o cargo de provimento em comissão de Se-
cretária Parlamentar, símbolo CV-SP-01, do Quadro de Pes-
soal, de acordo com as determinações expressas no Ato nú-
mero cinco mil, seiscentos e cinqüenta e cinco, desta data.
Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores Presidente
e Primeiro Secretário consideraram empossada a servidora
supracitada, com o compromisso de leal e honradamente
desempenhar as funções de Secretária Parlamentar.

Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 MARIA DA PENHA LIMA CONRADO
 Secretária Parlamentar, símbolo CV-SP-01- empossada

ATO Nº 5.657/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear MARIA ÁUREA DA SILVA BENEDITO, para exer-

cer a partir 1º do mês em curso, nos termos da Resolução nº
2.792/04, o cargo de provimento em comissão de Secretariado
Parlamentar, símbolo CV-SP-07, indicada pelo Vereador Nilton
Alves de Faria, conforme Processo Administrativo nº 187/05.

 Volta Redonda, 02 de fevereiro de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

cinco, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede da Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vere-
adores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de
Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secretá-
rio do Poder Legislativo, compareceu MARIA ÁUREA DA SILVA
BENEDITO, nomeada para exercer a partir de primeiro do
mês em curso, o cargo de provimento em comissão de Se-
cretária Parlamentar, símbolo CV-SP-07, do Quadro de Pes-
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co, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Pau-
lo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de Magalhães, res-
pectivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceram os senhores abaixo relacionados, nomea-
dos para exercerem, a partir de primeiro do mês em curso, o
cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,
do Quadro de Pessoal, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número cinco mil, seiscentos e setenta e nove,
desta data. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossados os
servidores abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenharem as funções de Secretariado Parlamentar.

Volta Redonda, 04 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

Empossados:
Aurimar Leal Rocha, símbolo CV-SP-01
Diogo Almeida Novaes, símbolo CV-SP-19
Olímpia Leal dos Reis, símbolo CV-SP-02
Roni César Soares Brum, símbolo CV-SP-19

 ATO Nº 5.684/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear para exercer, a partir de 1º de abril do ano em

curso, nos termos da Resolução nº 2.792/04, o cargo de pro-
vimento em comissão de Secretariado Parlamentar, nos sím-
bolos abaixo fixados, os senhores indicados pela Vereadora
América Tereza Nascimento da Silva, em conformidade com
o Processo Administrativo nº 591/05, como segue:

. André Nascimento da Silva, símbolo CV-SP-12;

. Vera Lúcia dos Santos Ferreira, símbolo CV-SP-04;
Volta Redonda, 04 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco,

nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Pau-
lo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de Magalhães, res-
pectivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis-
lativo, compareceram os senhores abaixo relacionados, nomea-
dos para exercerem, a partir de primeiro do mês em curso, o
cargo de provimento em comissão de Secretário Parlamentar,
do Quadro de Pessoal, de acordo com as determinações ex-
pressas no Ato número cinco mil, seiscentos e oitenta e quatro,
desta data. Atendidas as formalidades de praxe, os Senhores
Presidente e Primeiro Secretário consideraram empossados os
servidores abaixo, com o compromisso de leal e honradamente
desempenharem as funções de Secretariado Parlamentar.

Volta Redonda, 04 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 Empossados:
André Nascimento da Silva, símbolo CV-SP-12
Vera Lúcia dos Santos Ferreira, símbolo CV-SP-04

 ATO Nº 5.728/05
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, servidora MARIA HELENA DO

N. ESPERANÇA, ocupante de cargo de provimento em comis-
são de Assessor de Comunicação Social, Símbolo ACS, nomea-
da através do Ato nº 5.709/05, do Quadro de Pessoal desta Casa.

Volta Redonda, 26 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 ATO Nº 5.729/05
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear, a partir desta data, LÉA REGINA DE ARAÚJO,

para exercer o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor de Comunicação Social, Símbolo ACS, do Quadro de
Pessoal, criado pela Resolução n° 2.789/04.

Volta Redonda, 26 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e

cinco, nesta Cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos Senhores
Vereadores Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo
de Magalhães, respectivamente Presidente e Primeiro Secre-
tário do Poder Legislativo, compareceu LEA REGINA DE ARA-
ÚJO, nomeada para exercer, a partir desta data, o cargo de
provimento em comissão de Assessor de Comunicação Soci-
al, Símbolo ACS, do Quadro de Pessoal Comissionado, cria-
do pela Resolução n° 2.789/04, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato n° 5.729, desta data. Atendidas as
formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossada a servidora abaixo.

Volta Redonda, 26 de abril de 2005.

 PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 LEA REGINA DE ARAÚJO
 Empossada

 ATO Nº 5.730/05
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear, a partir desta data MARCIA REGINA BRAGA,

para exercer o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor de Gabinete, Símbolo AG, do Quadro de Pessoal, criado
pela Resolução n° 2.789/04.

Volta Redonda, 26 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e

cinco, nesta Cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro,
no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores Paulo
César Lima Conrado e Pedro Raymundo de Magalhães, respec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legislativo,
compareceu MÁRCIA REGINA BRAGA, nomeada para exercer,
a partir desta data, o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor de Gabinete, Símbolo AG, do Quadro de Pessoal Comissio-
nado, criado pela Resolução n° 2.789/04, de acordo com as de-
terminações expressas no Ato número 5.730, desta data. Atendi-

das as formalidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro
Secretário consideraram empossado o servidor abaixo.

Volta Redonda, 26 de abril de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

MÁRCIA REGINA BRAGA
 Empossada

 ATO Nº 5.734/05
 A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa

Diretora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
1 – Designar as servidoras VELÚZIA PIRES DA SILVA,

Maria da Conceição Maia Muniz Pereira e Rita de Cássia Catta
Preta Costa Machado, ocupantes de cargo de provimento efe-
tivo de Agente Técnico Legislativo, para, sob a presidência
da primeira, comporem a Comissão de Sindicância, confor-
me Processo Administrativo nº 727/05

2 – Esta Comissão terá o prazo de 030 (trinta) dias para
apresentação do Relatório.

Volta Redonda, 17 de maio de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

 ATO Nº 5.767/05
A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-

retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear, a partir desta data, NIUDA ALVES HENRIQUE PI-

NHEIRO, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Recepcionista, Símbolo CC-9, do Quadro de Pessoal desta Casa,
criado pela Resolução n° 1.887/97, atribuindo-lhe a gratificação
a que se refere o Art. 136 da Lei Municipal nº 1.931/84 – Estatuto
dos Funcionários Públicos Municipais, no percentual de 50%
(cinquenta por cento) incidente sobre o respectivo vencimento.

Volta Redonda, 1º de junho de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES

 Primeiro Secretário

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco,

nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede desta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores Vereadores
Paulo César Lima Conrado e Pedro Raymundo de Magalhães,
respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder
Legislativo, compareceu a senhora abaixo relacionada, no-
meada para exercer, a partir de primeiro do mês em curso, o
cargo de provimento em comissão de Recepcionista, Símbo-
lo CC-9, do Quadro de Pessoal, de acordo com as determina-
ções expressas no Ato número cinco mil, setecentos e ses-
senta e sete, desta data. Atendidas as formalidades de praxe,
os Senhores Presidente e Primeiro Secretário consideraram
empossada a servidora abaixo, com o compromisso de leal e
honradamente desempenhar as funções de Recepcionista.

Volta Redonda, 8 de junho de 2005.

PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente

PEDRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES
 Primeiro Secretário

Empossado:
 NIUDA ALVES HENRIQUE PINHEIRO

 Recepcionista, Símbolo CC-9.


